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ASSEMBLEIA DA EPUBUCA

Comissão de Economia, Obras Püblicas e Habitacão

Por determinacao de S. Exa. o PAR, nos termos legais e regimentals
aplicáveis, e de acordo corn o proposto pela Cornissão de Economia, Obras
Püblicas e Habitacao, proceda-se a redistribuicao da iniciativa ern causa, no Sua Excelencia o Presidente da
sentido de que passe a ser cornpetente para a sua apreciacão a Cornissão de
Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, urna vez que Assembleia da Repüblica
respetivo objeto se enquadra rnais diretamente no ârnbito de competências
desta Cornissão. Deputado Jose Pedro Aguiar-Branco
Remeta-se a Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e
Garantias corn conhecirnento a Cornissão de Economia, Obras Püblicas e
Habitacao e a DAP.
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Assunto: Redistributção do Projeto de Lel fl.° 502,XVIII.a (PAN) — <Perrnite a marcha

de urgência no transporte de anirnais feridos ou em perigo, alterando o COdigo da

Estrada’>

No passado dia 6 de fevereiro, foi distribuIdo a Comissäo de Economia, Obras Pblicas

e Habitação, para apreciação na generalidade, o Projeto de Lei n.° 5021XV1!1.a (PAN)

— <‘Permite a marcha de urgência no transporte de animais feridos ou em perigo,

alterando o Código da Estrada’>.

Conforme se depreende da exposição de motivos do diploma em apreço, propöe-se,

nessa sede, a faculdade de inobservância de regras de trânsito nos termos do artigo

64.° do Decreto-Lei n.° 114/94, de 3 de rnaio, na sua redacão atual — o que, em born

rigor, se traduz na consagraçào de nova causa de exclusão da ilicitude da inobservância

das mesmas regras.

Nesse sentido, salvo melhor opinião, a matéria em análise e incindivel da consideracão

sobre o regime sancionatório aplicável ao tráfego rodoviário, razão corn a qual nos

parece mais consentânea a redistribuição da iniciativa a a Comissão de Assuntos

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias.

Face ao exposto, venho pelo presente solicitar a Vossa Excelência a reponderação do

despacho de baixa do referido Projeto de Resolucão, no sentido de o rnesrno ser

redistribuido a 1 a Comissão.
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